
INDICAÇÃO N° 368/2026


INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO COM RECONHECIMENTO FACIAL EM ÓRGÃOS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

BRENDO BRAGA – Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade da implantação de Sistema de Monitoramento com Reconhecimento Facial em Órgãos Públicos, no município de Sorriso-MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a presente indicação visa a modernização tecnológica e o fortalecimento da segurança pública e patrimonial no município de Sorriso-MT, por meio da implantação de um Sistema de Monitoramento com Reconhecimento Facial nos prédios de maior fluxo de atendimento ao cidadão, como a Prefeitura Municipal, Câmara de Municipal de Vereadores, unidades do Ganha Tempo, Agência do INSS, entre outros;
Considerando que, Órgãos públicos concentram diariamente centenas de cidadãos e servidores. A presença de câmeras com inteligência analítica e reconhecimento facial atua como um poderoso inibidor de práticas criminosas (como furtos, roubos e vandalismo ao patrimônio público), além de permitir a identificação imediata de indivíduos com mandados de prisão em aberto ou em atitude suspeita, integrando as ações da Guarda Municipal e das Forças de Segurança locais;
Considerando que, o Sistema de Reconhecimento Facial possui um papel social de extrema relevância. Ele possibilita a identificação e o resgate de pessoas desaparecidas, idosos com desorientação espacial ou menores de idade, em situação de risco, que circulem por esses órgãos de grande aglomeração;
Considerando que, investir em cercamento digital e inteligência artificial não é apenas um avanço tecnológico, mas uma medida urgente para transformar Sorriso, em uma cidade mais inteligente, segura e conectada com o futuro. Trata-se de proteger o cidadão sorrisense justamente nos locais onde ele busca acolhimento, serviços e direitos, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de maio de 2026.
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